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SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 37/2010

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 004/2010

Processo n° 133/2010

Modalidade: Dispensa por Justificativa n° 004/2010                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

Contrato n° 037/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: PORTAL SUL – EMPRESA DE VIGILÂNCIA S/S LTDA     

Objeto: Contratação emergencial pelo prazo de 60 (sessenta) dias de empresa vigilância desarmada, para executar serviços de vigilância a ser realizado nas dependências daGaragem Municipal sendo 01 posto noturno de segunda à sexta-feira das 18:00 hs às 06:00hs e 01 posto diurno/noturno por 24 horas nos sábados, domingos e feriados, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, sendo integrante da dispensa por justificativa.
Valor do contrato R$ 8.364,40 sendo pago mensal o valor de R$ 4.182,20      

Prazo: pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato   

Elemento:

         3.1.90.04.04.00

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

           3084



1


 Recurso Livre                                                                   

Data de Celebração do Contrato: 01 de Março de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 38/2010

CARTA CONVITE N° 06/2010

Processo n° 91/2010

Modalidade: Carta Convite                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Contrato n° 38/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: KÖHLER & SANTOS LTDA      

Objeto: Contratação de empresa pelo período de 12 (doze) meses, para execução de serviços de limpeza geral da área externa do CEREST, com serviços de capina no pátio, e/ou ajardinamento (poda), cortar grama, sempre que necessário, e no mínimo uma vez por mês, limpeza geral com remoção de entulhos da área externa do prédio do Município de Ijuí, sendo constante do processo Licitatório. 

Valor global do contrato R$ 5.760,00, sendo pago mensal o valor de R$ 480,00      

Prazo: período de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da ordem de serviços pela contratada.  
Elemento:

      339039780000 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        4772                             4630    CENTRO DE REFERÊNCIA SAÚDE TRABALHADOR                                

Data de Celebração do Contrato: 08 de Março de 2010.  
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 39/2010

CARTA CONVITE N° 06/2010

Processo n° 91/2010

Modalidade: Carta Convite                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Contrato n° 39/2010

 Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: KÖHLER & SANTOS LTDA      

Objeto: Contratação de empresa pelo período de 12 (doze) meses, para execução de serviços de limpeza e higienização geral da área interna predial do CEREST, incluindo serviços de copa e cozinha, sendo 05 (cinco) vezes por semana, com jornada de 06 (seis) horas diárias ou 30h/semana, conforme horário de expediente do CEREST. 

Valor global do contrato R$ 24.120,00 sendo pago mensal o valor de R$  2.010,00     

Prazo: período de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da ordem de serviços pela contratada.  
Elemento:

      339039780000
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         4772                                    4630                       LIMPEZA E CONSERVAÇÃO                                         

Data de Celebração do Contrato: 08 de Março de 2010.  
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 40/2010

CARTA CONVITE N° 004/2010

Processo n° 26/2010

Modalidade: Carta Convite                                            

Órgão: Coordenadoria Especial de Habitação  

Contrato n° 040/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: BELMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA     

Objeto: Fornecimento de materiais de construção para distribuição gratuita como: (lote1:item7), - (lote1-item9) e (lote1-item10), sendo constante do processo Licitatório.

Valor contrato R$ 12.451,00, sendo constante da proposta vencedora     

Prazo: o objeto licitado deverá ser entregue conforme  a necessidade da Secretaria requisitante durante o período de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato.   
Elemento:

       339032990000
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        7238                                            1                                   Recurso Livre                                        

Data de Celebração do Contrato: 02 de Março de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 41/2010

CARTA CONVITE N° 004/2010

Processo n° 26/2010

Modalidade: Carta Convite                                            

Órgão: Coordenadoria Especial de Habitação  

Contrato n° 41/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado:  LUIZ SCHIRMANN FILHO    

Objeto: Fornecimento de materiais de construção para distribuição gratuita: (lote1:item3) e (lote1:item4), sendo constante do processo Licitatório.
Valor contrato R$ 7.240,00 sendo constante da proposta vencedora da licitação.    

Prazo: o objeto licitado deverá ser entregue conforme  a necessidade da Secretaria requisitante durante o período de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato.   
 Elemento:

       339032990000
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        7238                                            1                                   Recurso Livre                                                                               

Data de Celebração do Contrato: 02 de Março de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 42/2010

CARTA CONVITE N° 004/2010           

Processo n° 26/2010

Modalidade: Carta Convite                                            

Órgão:Coordenadoria Especial de Habitação  

Contrato n° 42/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: VILSON COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA      

Objeto: Fornecimento de materiais de construção para distribuição gratuita: (lote1:item1), - (lote1:item2), - (lote1:item5), - (lote1:item6), - (lolte1-item8) e (lote1:item11), , sendo constante do processo Licitatório.
Valor contrato R$ 28.657,50 sendo constante da proposta vencedora da licitação.    

Prazo: o objeto licitado deverá ser entregue conforme a necessidade da Secretaria requisitante durante o período de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato.  
Elemento:

        339032990000
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA           

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         7238                                            1                                   Recurso Livre                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 02 de Março de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 43/2010

CONCORRÊNCIA N° 002/2009           

Processo n° 1618/2009

Modalidade: Carta Convite                                            

Órgão: Coordenadoria Especial de Habitação   

Contrato n° 43/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: PEDRO ROGÉRIO ZANETTI & CIA LTDA       

Objeto: Contratação para execução global (material e mão-de-obra) de 36 (trinta e seis) apartamentos (unidades habitacionais), divididos em 3 blocos habitacionais, no Bairro São Paulo, conforme memorial descritivo, projetos, cronograma físico – financeiro e planilha de orçamentos, sendo constante do processo licitatório.

Valor contrato global R$ 1.172.035,67 sendo R$ 800.643,36 de material, e R$ 371.392,31 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da licitação.    

Prazo: O prazo de execução da obra não deverá exceder a 09 (nove) meses, ficando a cargo da Administração a sua prorrogação de interesse público.  
Elemento:

        4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES           

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

9306 1179 Convênio 233.606.606-37/2007 – Min. das Cidades 

9304



 1


Recurso Livre                                                                                                                         

Data de Celebração do Contrato: 08 de Março de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 044/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 83/2009           

Processo n° 2593/2009

Modalidade: Tomada de Preços                                             

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural    

Contrato n° 044/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: AMARANTE & SOARES SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA        

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) para ampliação do prédio do abatedouro de frango e peixes, localizado no Distrito de Santana, sendo área ampliar de 54,00m², trata-se de execução global de serviços locação da obra, execução de fundações, execução de paredes, argamassa, impermeabilização, cinta de amarração, execução depilares, execução de piso, execução de forro, colocação de esquadrias, execução de ferragens, colocação de vidros, instalações hidrossanitárias, colocação de equipamentos, execução de cobertura, instalações elétricas e pintura, a obra deverá ser entregue limpa, e estar conforme memorial descritivo, planilha de orçamentos, planilhas de insumos, sendo constante do processo Tomada de preços.

Valor contrato global R$ 27.845,05 sendo R$ 19.367,60 de material, e R$ 8.477,45 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da licitação.    

Prazo: O prazo de execução da obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço, a execução deverá seguir todas as especificações do edital e as clausulas do instrumento contratual.  
Elemento:

        4.5.90.66.99.00.00

OUTROS EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS           

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso


2606                                 1203                                       FUMAPRI                                                                                                                       

Data de Celebração do Contrato: 08 de Março de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 045/2010

CARTA CONVITE N° 010/2010          

Processo n° 108/2010

Modalidade: Carta Convite n° 010/2010                                             

Órgão: Secretaria Municipal de Educação     

Contrato n° 045/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: VORLEI ALDORI ZUANAZZI       

Objeto: Contratação de serviços gráficos para a confecção de 500 (quinhentos) diários de classe para os Anos Finais do Ensino Fundamental conforme processo Carta Convite.

Valor do contrato R$ 674,00, sendo constante da proposta vencedora da licitação.    

Prazo: O objeto licitado deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada.

Elemento:

          3.3.90.39.63.00.00

SERVIÇOS GRÁFICOS       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso


 6929                                   1009                   Salário Educação Cota Municipal                                                                                                                   

Data de Celebração do Contrato: 10 de Março de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 046/2010

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 007/2010          

Processo n° 244/2010

Modalidade: Dispensa por Justificativa n° 007/2010                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano     

Contrato n° 046/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: AMARANTE & SOARES E CONSTRUÇÕES LTDA       

Objeto: Contratação de empresa para execução de conserto global (material e mão-de-obra) no reparo de um canto de laje, da tampa da caixa de passagem, e a impermeabilização de toda a laje, do Prédio da Praça da República, local da atual Secretaria Municipal de Turismo, conforme desastre ocorrido no dia 02 de Dezembro de 2009, estar de acordo com memorial descrito e anexos ao Processo Dispensa por Justificativa. – (conforme Decreto Executivo n° 4.527-GEM, de 03 de Dezembro de 2009).

Valor do global contrato R$ 10.658,43 sendo R$ 8.636,62 de material e R$ 2.021,81 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.   

 Prazo: para execução do objeto deste contrato será de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da ordem de serviço pelo CONTRATADO. 

Elemento:

        3.3.90.39.99.99.00
DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                   

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          3444                                        1                                    Recurso Livre                                                                                                                                                        

Data de Celebração do Contrato: 11 de Março de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 047/2010

CARTA CONVITE N° 16/2010          

Processo n° 126/2010

Modalidade: Carta Convite n° 16/2010                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social      

Contrato n° 047/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: N.A.R GONÇALVES & CIA LTDA        

Objeto: Aquisição de 1.160 (um mil e cento e sessenta) cestas de alimentação tipo III destinadas a Assistência Social para distribuição gratuitas a famílias cadastradas na SMAS.

Valor do global contrato R$ 57.860,80, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.   

 Prazo: O objeto licitado deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do contrato.  

Elemento:

        3.3.90.32.03.00.00     MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          2300



1227
   FUNDOCAD – CONVÊNIO PETROBRÁS                                                                                                                                                                                                               

Data de Celebração do Contrato: 17 de Março de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 048/2010

CARTA CONVITE N° 14/2010          

Processo n° 115/2010

Modalidade: Carta Convite n° 14/2010                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural       

Contrato n° 048/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: IRIS SEIFERT         

Objeto: Aquisição de 50m³ (cinqüenta metros cúbicos) de madeira de eucalipto, para pontes e bueiros. 

Valor do contrato R$ 18.800,00 sendo constante da proposta vencedora da Licitação.   

 Prazo: o objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante, durante o período de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura do contrato.  

Elemento:

        3.3.90.30.99.00.00
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

            3173                                      1                                     Recurso Livre                                                                                                                                                                                                              

Data de Celebração do Contrato: 17 de Março de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 049/2010

CARTA CONVITE N° 22/2010          

Processo n° 153/2010

Modalidade: Carta Convite                                          

Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente       

Contrato n° 049/2010 
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado:  CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES FÁBIO LIMA        

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) na execução de obras de reforma da guarita e do alambrado no acesso ao aterro municipal, localizado na linha 06 Leste, sendo que a obra deve ser entregue limpa, livre de entulhos, de acordo com memorial descritivo, sendo integrante do processo carta convite. 

Valor global do contrato R$ 8.276,45 sendo R$ 7.023,07 de material e R$ 1.253,38 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.   

 Prazo: o objeto deste contrato deverá ser executado no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento da ordem de serviços pela CONTRATADA. 

Elemento:

         4.4.90.51.99.00.00       OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

 Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

             5419                                      1                          Outras Obras e Instalações                                                                                                                                                                                                                

Data de Celebração do Contrato: 22 de Março de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 050/2010

CARTA CONVITE N° 23/2010          

Processo n° 154/2010

Modalidade: Carta Convite                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente      

Contrato n° 050/2010 
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: FHM EMPREITEIRA E COMÉRCIO LTDA         

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e serviços) de cobertura com solo a ser executado no aterro Municipal da Linha 06 Leste, com aproximadamente 7.000m³ (sete mil metros cúbicos) de terra – serviços de corte e carregamento com escavadeira hidráulica, no local de extração, transporte com caminhão caçamba, descarga no aterro municipal, espalhamento e acomodação do material com trator esteira, com distância de transporte aproximada de 8km, sendo parte integrante do processo Carta Convite.   

Valor global do contrato R$ 56.282,00, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.   

Prazo: o prazo para execução do objeto deste contrato será de 30 (trinta) dias contados do recebimento da ordem de serviços pela CONTRATADA.

Elemento:

         3.3.90.39.99.99.00
DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA

 Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       5215                                             1                                   Recurso Livre                                                                                                                                                                                                                   

Data de Celebração do Contrato: 22 de Março de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 051/2010

INEXIGIBILIDADE N° 001/2010          

Processo n° 148/2010

Modalidade: Inexigilidade                                            

Órgão: Secretaria Municipal de Obras       

Contrato n° 051/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: PAULO EMILIO FREIRE LEMOS PRESIDENTE PRUDENTE         

Objeto: Aquisição de 01 (um) trator agrícola Gurgel, novo, modelo TA-1 ano/modelo 2010, combustível diesel, com consumo médio de 30km/l, motor estacionário diesel de 20HP, 2200rpm, partida elétrica com chave de ignição, caixa de câmbio integrada com 4 marchas e uma a ré, capacidade de carga de 1.200kg, cabine em fibra semi-aberta com teto, carroceria metálica 1,60m largura x 2,7mts de comprimento x0,50cm altura, carroceria com sistema hidráulico basculante, veículo homologado pelo DENATRAM, de fabricação nacional, na cor branca, sendo integrante do processo Inexigibilidade. 

Valor do contrato R$ 21.760,00, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.  

Prazo: a entrega do objeto deverá ser entregue a partir da solicitação da Coordenadoria de Trânsito, ou seja, num prazo máximo de 24 horas, serão executados de acordo com as clausulas do contrato

Elemento:

        4.4.90.52.52.00.00
VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          6977                                      1                                      Recurso Livre                                                                                                                                                                                                                  

Data de Celebração do Contrato: 22 de Março de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 052/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2010      

Processo n° 96/2010

Modalidade: Tomada de Preços                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural       

Contrato n° 052/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: FACCINI & CIA LTDA         

Objeto: Aquisição de combustível 60.000 (sessenta mil) litros de óleo diesel marca Ipiranga

Valor do contrato R$ 105.600,00, sendo constante da proposta vencedora da licitação  

Prazo: o produto óleo diesel deverá ser entregue na garagem municipal em 06 (seis) parcelas, em datas definidas previamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

Elemento:

           3.3.90.30.01.00.00
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS    

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         9146                                             1                                  Recurso Livre                                                                                                                                                                                                                  

Data de Celebração do Contrato: 22 de Março de 2010.   

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 053/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2010      

Processo n° 96/2010

Modalidade: Tomada de Preços n° 01/2010                                          

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural       

Contrato n° 053/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: VERA CRUZ COMÉRCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA         

Objeto: Aquisição de combustível 3.000 (três mil) litros de gasolina comum marca Saara
Valor do contrato R$ 7.350,00, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.  

Prazo: o produto gasolina comum deverá ser entregue de forma parcelada “junto à bomba” conforme necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, em posto de atendimento localizado dentro do perímetro urbano do Município de Ijuí.

Elemento:

       3.3.90.30.01.00.00
COMBUSTIVÉIS E LUBRIFICANTE AUTOMOTIVOS        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         9146                                            1                                Recurso Livre                                                                                                                                                                                                                  

Data de Celebração do Contrato: 22 de Março de 2010.  

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 054/2010

CARTA CONVITE N° 011/2010      

Processo n° 112/2010

Modalidade: Carta Convite n° 011/2010                                          

Órgão: Secretaria Municipal de Educação       

Contrato n° 054/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: LUCIANA DIAS DOS SANTOS – ME        

Objeto: Contratação de serviços para limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água das seguintes escolas infantis: E.M.I Alvorada (01cx. de 500 litros); E.M.I Branca de Neve (01 cx. 500L – 01 cx. de 1.000L); E.M.I Casa da Criança (01 cx. 500 litros); E.M.I Dalva Weimann (02 cxs. de 500 litros); E.M.I Maria Barriquello (03 cxs. de 500 litros); E.M.I Meu Pequeno Mundo (01 cx. de 500 litros); E.M.I Solange Ana Copetti (01 cx. de 500 litros); E.M.I Independência (01 cx. de 500 litros); E.M.I Trilha do Saber (02 cxs. de 500 litros); E.M.I Cândida Iora Turra (01 cx. de 5.000 litros (estrutura metálica), após a execução dos serviços a empresa deverá fornecer certificado de limpeza e desinfecção de todos os reservatórios, sendo parte integrante do Processo Carta Convite n° 011/2010.
Valor do contrato global R$ 439,92, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.  

Prazo: prazo para execução do objeto deste contrato será de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pelo CONTRATADO.

Elemento:

        3.3.90.39.78.00.00
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       6943
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Data de Celebração do Contrato: 23 de Março de 2010.     do Ensino – MDE 



SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 055/2010

CARTA CONVITE N° 011/2010       

Processo n° 112/2010

Modalidade: Carta Convite n° 011/2010                                          

Órgão: Secretaria Municipal de Educação       

Contrato n° 055/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: LUCIANA DIAS DOS SANTOS – ME                 

Objeto: Contratação de serviços para limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água das seguintes escolas municipais de ensino fundamental: E.M.F. Anita Garibaldi (01cx. 1.000lts/01cx. 2.000litros); C.A.E. Professor Pardal (01cx. 500 litros); E.M.F. Davi Canabarro (01cx. 500litros); E.M.F. Deolinda Barufaldi (01cx. de 1.000litros); E.M.F. Dr. Ruy Ramos (01cx. de 1.00litros); E.M.F. Estado do Amazonas (cisterna com 10.000litros); E.M.F. Eugênio Storch (01cx. 500litros); E.M.F. João Goulart (02cx. 500litros); E.M.F Joaquim Porto Villanova (01cx. 1.000litros); E.M.F. Soares de Barros (02cx. 1.000litros); E.M.F Tomé de Souza (01cx. 1.000litros/01cx. 500litros); E.M.F. Joaquim Nabuco (01cx. 1.000litros); I.M.E. Assis Brasil – IMEAB – Sede (01cx. 20.000litros); Escola Fazenda – IMEAB (01cx. de 10.000litros); após a execução dos serviços a empresa deverá fornecer certificado de limpeza e desinfecção de todos os reservatórios,
Valor do contrato global R$ 980,00, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.   

Prazo: prazo para execução do objeto deste contrato será de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pelo CONTRATADO.

Elemento:

       3.3.90.39.78.00.00
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO         

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

      6944


       20                        Manutenção e Desenvolvimento                                                                                                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 23 de Março de 2010.      do Ensino – MDE 

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 056/2010

CARTA CONVITE N° 026/2010      

Processo n° 237/2010

Modalidade: Carta Convite                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social       

Contrato n° 056/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: N.A.R GONÇALVES & CIA LTDA         

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação conforme os seguintes lotes: (lote3:item1), (lote3:item5), (lote3:item8), (lote4:item2), sendo constante do processo Carta Convite.

Valor do contrato R$ 139,68  sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria requisitante, durante o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assinatura do contrato, sendo que a entrega deverá ser feita num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Elemento:

         3.3.90.30.07.00.00
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       9248                                         1230                     Convênio Emancipar - OASF                                                                                                                                                                                                                        

Data de Celebração do Contrato:  29 de Março de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 057/2010

CARTA CONVITE N° 026/2010      

Processo n° 237/2010

Modalidade: Carta Convite                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social       

Contrato n° 057/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: NAIR TERESINHA MANHABOSCO DAL MOLIN          

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação conforme os seguintes lotes: (lote3:item2), (lote3:item6), (lote3:item14), (lote4:item1),  sendo constante do processo Carta Convite.

Valor do contrato R$ 248,00 sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria requisitante, durante o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assinatura do contrato, sendo que a entrega deverá ser feita num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Elemento:

         3.3.90.30.07.00.00
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       9248                                         1230                     Convênio Emancipar - OASF                                                                                                                                                                                                                        

Data de Celebração do Contrato: 29 de Março de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 058/2010

CARTA CONVITE N° 026/2010      

Processo n° 237/2010

Modalidade: Carta Convite                                           

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social       

Contrato n° 058/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: SÉRGIO LUIZ CASAGRANDE & CIA LTDA        

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação conforme os seguintes lotes: (lote1:item1), (lote1:item2),  (lote1:item3), (lote1:item4), (lote1:item5), (lote1:item6), (lote1:item7), (lote1:item8), (lote1:item9), (lote1:item10), (lote1:item11), (lote1:item12), (lote1:item13), (lote1:item14), (lote1:item15), (lote1:item16), (lote1:item17), (lote1:item18), (lote1:item19), (lote1:item20), (lote2:item1), (lote2:item2), (lote3:item3), (lote3:item4), (lote3:item7), (lote3:item9), (lote3:item10), (lote3:item11), (lote3:item12), (lote3:item13), sendo constante do processo Carta Convite.

Valor do contrato R$ 26.445,72 sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria requisitante, durante o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assinatura do contrato, sendo que a entrega deverá ser feita num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Elemento:

3.3.90.30.07.00.0 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO     

3.3.90.30.07.01.0  GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO    

3.3.90.30.07.02.0  GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        1681                                         1189                       SAC/PBT:IDOSO/PSB 

        2186                                         1190                       SAC/PBT: CRIANÇA/FAMíLIA

        9248                                         1230                       CONVÊNIO EMANCIPAR - OASF                                                                                                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 29 de Março de 2010.
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